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O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º O inciso IX do art. 4º da Lei n.º 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a viger com a seguinte redação: 
 

"Art. 4º ............................ 
 

a) IX - determinar para todas as instituições financeiras 
que nas operações de crédito, especialmente naquelas denominadas de 

crédito rotativo em conta corrente, as taxas de juros reais, nelas incluídas 
comissões e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente 

referidas à concessão do crédito, não poderão ser superiores a 12% (doze 
por cento) ao ano, para operações contratadas com pessoa física, e a 8% 

(oito por cento) ao ano, para operações contratadas com pessoa jurídica, 

sendo permitida somente a capitalização anual de juros na forma de 
legislação civil vigente." 

 
Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor no prazo 

de 30 (trinta) dias de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Após a promulgação da Emenda Constitucional n.º 40, 

em 29 de maio corrente, foram revogados todos incisos e parágrafos do 
artigo 192 da Constituição Federal e, em especial, seu § 3º que 

estipulava: 
 

"As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e 

quaisquer outras remunerações direto ou indiretamente referidas à 
concessão de crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao 

ano; a cobrança acima deste limite será conceituada como crime de 
usura, punido, em todas as suas modalidades, nos termos que a lei 

determinar." 
 

O Congresso Nacional entendeu, portanto, que o 
mandamento constitucional anterior, no tocante à limitação dos juros 

praticados pelo Sistema Financeiro Nacional, não se coadunava com a 
realidade econômica nacional, carecendo de fundamentos 
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macroeconômicos que assegurassem a manutenção no texto 

constitucional. 

 
Infelizmente, incentivado pela precoce reforma no art. 

192 da Carta Magna, o Sistema Financeiro Nacional se viu ainda mais 
desobrigado de manter qualquer vinculação razoável entre o baixo custo 

de captação do dinheiro e as altíssimas taxas de juros repassadas - 
especialmente no "cheque especial" - aos seus clientes, o que tem 

contribuído para os exorbitantes e inaceitáveis níveis do "spread" bancário 
no Brasil. 

Nosso projeto de lei complementar pretende, desde já, 
iniciar a discussão sobre o balizamento das taxas de juros a serem 

praticadas no Brasil, a fim de evitarmos a continuação da prática 
abominável de transferência de riquezas do setor produtivo para o sistema 

financeiro. Não podemos continuar a conviver com um cenário, no qual os 
bancos apresentam lucros que vêm se avolumando semestre a semestre, 

enquanto o comércio e a indústria exibem claros sinais de retração nas 

vendas e redução dos postos de trabalho em suas unidades. 
 

Importante analisarmos primeiramente a questão do 
anatocismo. Se por um lado, a Emenda Constitucional n.º 40, de  2003, 

revogou o § 3º do art. 192 da Constituição, que conceituava como crime 
de usura a cobrança de juros acima do limite de 12%, não nos parece, 

entretanto, que o Legislador tenha feito qualquer modificação no Decreto 
n.º 22.626, de 7 de abril de 1933. Este decreto, conhecido como a "Lei de 

usura", em seu art. 4º, veda expressamente a cobrança de juros sobre 
juros, conhecida como prática do anatocismo. Tal entendimento também 

foi acolhido pelo Novo Código Civil, Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, em seu art. 591, in fine, ao determinar: 

 
"Destinando-se ao mútuo a fins econômicos, 

presumem-se devido juros, os quais, sob pena de redução, não poderão 

exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida a capitalização 
anual". 

Ora, parece-nos inquestionável que o ordenamento 
legal vigente em nosso País veda claramente a capitalização mensal dos 

juros, anuindo somente com sua capitalização anual. É bem verdade que 
há disposição em contrário contida na Medida Provisória n.º 2.160-25, de 

23 de agosto de 2001, que dispõe sobre a cédula de crédito bancário, a 
qual admite, em seu art. 3º, § 1º, inciso I, que "na cédula de crédito 

bancário poderão ser pactuados os juros sobre a dívida, capitalizados ou 
não, os critérios de sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

 

PLP-173/2004 

 

4 

capitalização, bem como as despesas e os demais encargos decorrentes 

da obrigação" 

 
A MP n.º 2.160, de 2001, foi concebida justamente com 

o propósito de oferecer mecanismos ao sistema financeiro para reduzir os 
altos spreads bancários, mas, na prática, tal redução não se verificou em 

nenhum momento após sua edição. 
 

Isto posto, conclamamos o apoio de nossos ilustres 
Pares no sentido de buscar, pôr meio deste projeto de lei complementar, 

um balizamento para as taxas de juros reais praticadas pelos bancos e 
cobradas nas operações de crédito realizadas com seus clientes. 

 
 

 
 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2004 

 
 

Deputado WELINTON FAGUNDES 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

..................................................................................................................................... 
 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, 
estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir 
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aos interesses da coletividade, em todas as 

partes que o compõem, abrangendo as 

cooperativas de crédito, será regulado por leis 
complementares que disporão, inclusive, sobre a 

participação do capital estrangeiro nas 
instituições que o integram. 

* Redação dada ao artigo pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03: 

I – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03:) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03) 

V – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03) 

VI – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03) 

VII – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03) 

VII – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03) 

VIII – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03) 

§1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03) 

§2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03) 

§3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes 

estabelecidas pelo Presidente da República: 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.045, de 15 de maio de 1974. 

I - Autorizar as emissões de papel-moeda (Vetado) as quais ficarão na prévia 

dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto, pelo 

Banco Central do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos termos do 

art. 49 desta Lei: 
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O Conselho Monetário Nacional pode, ainda, autorizar o Banco Central do Brasil 

a emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de pagamento existentes 

a 31 de dezembro do ano anterior, para atender às exigências das atividades produtivas e da 

circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar autorização do Poder Legislativo, 

mediante mensagem do Presidente da República, para as emissões que, justificadamente, se 

tornarem necessárias além daquele limite. 

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas 

atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que 

se fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de mensagem do Presidente da 

República, homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas. 

II - Estabelecer condições para que o Banco Central do Brasil emita papel-moeda 

(Vetado) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem como as normas 

reguladoras do meio circulante. 

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central do Brasil, 

por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e crédito. 

IV - Determinar as características gerais (Vetado) das cédulas e das moedas. 

V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e 

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda 

estrangeira. 
* Inciso V com redação determinada pelo Decreto-lei nº 581, de 14 de maio de 1969. 

 VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações 

creditícias em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer 

garantias por parte das instituições financeiras. 

VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta Lei com a de investimentos 

do Governo Federal. 

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem 

atividades subordinadas a esta Lei, bem como a aplicação das penalidades previstas. 

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e 

qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, 

inclusive os prestados pelo Banco Central do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos 

financiamentos que se destinem a promover: 

- recuperação e fertilização do solo; 

- reflorestamento; 

- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais; 

- eletrificação rural; 

- mecanização; 

- irrigação; 

- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias. 

X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições 

financeiras poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas. 

XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e 

outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras. 

XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas 

pelas instituições financeiras. 
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XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a 2 (dois) anos, o capital mínimo 

das instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a 

localização de suas sedes e agências ou filiais. 

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos 

depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de 

subscrição de letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 

Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 

Banco Central do Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional 

determinar, podendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geoeconômicas; - das 

prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras; 

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições 

fixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 
* Inciso XIV com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.959, de 14 de setembro de 1982. 

XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas a dedução dos depósitos 

de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem como 

dos das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se refere o 

inciso anterior. 

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês 

subseqüente, relatório e mapa demonstrativos da aplicação dos recolhimentos compulsórios 

(Vetado). 

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições, as operações de 

redescontos e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas e 

privadas de natureza bancária. 

XVIII - Outorgar ao Banco Central do Brasil o monopólio das operações de 

câmbio quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver sérias 

razões para prever a iminência de tal situação. 

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central do Brasil em 

suas transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado. 

XX - Autorizar o Banco Central do Brasil e as instituições financeiras públicas 

federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis emitidos ou de 

responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado. 

XXI - Disciplinar as atividades das bolsas de valores e dos corretores de fundos 

públicos. 

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas, 

para preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta Lei. 

XXIII - Fixar, até 15 (quinze) vezes a soma do capital realizado e reservas livres, 

o limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão 

recolhidos ao Banco Central do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o 

Conselho estabelecer. 

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central do Brasil e 

fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e vantagens de seus 
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funcionários, servidores e diretores, cabendo ao presidente deste apresentar as respectivas 

propostas. 

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central do Brasil. 

XXVII - Aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e 

decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a 

forma e prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da 

competência do Tribunal de Contas da União. 
* Iinciso XXVII com redação dada pelo Decreto-lei nº 2.376, de 25 de novembro de 1987. 

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas 

vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a 

bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se. 

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de 

empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento 

do disposto no art. 63, II, da Constituição Federal. 

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do 

art. 7º desta Lei. 

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps, 

fixando limites, taxas, prazos e outras condições. 

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 

sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 

sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. 
* Inciso XXXII com redação determinada pelo Decreto-lei nº 2.290, de 21 de novembro de 1986. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no 

inciso VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central do Brasil recuse autorização 

para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de conveniências de 

ordem geral. 

§ 2º Competirá ao Banco Central do Brasil acompanhar a execução dos 

orçamentos monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando as 

sugestões que considerar convenientes. 

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento 

(Vetado) de igual montante em cédulas. 

§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou 

entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários. 

§ 5º Nas hipóteses do art. 4º, I, e do § 6º do art. 49 desta Lei, se o Congresso 

Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades responsáveis 

serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31 

de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no 

ano anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para 

cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta Lei, justificando, destacadamente, os 

montantes das emissões de papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das 

atividades produtivas. 

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da 

política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional, juntamente 

com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação e 
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fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, quanto à 

execução, nos termos desta Lei, revogadas as disposições especiais em contrário.  

 

Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entendem-se de 

responsabilidade de seu presidente para os efeitos do art. 104, I, b, da Constituição Federal e 

obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de economia mista, 

nas atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 22.626, DE 7 DE ABRIL DE 1933 
 

 

Dispõe sobre os Juros nos Contratos e dá 

outras providências. 
 
 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil:  

Considerando que todas as legislações modernas adotam normas severas para 

regular, impedir e reprimir os excessos praticados pela usura;  

Considerando que é de interesse superior da economia do país não tenha o capital 

remuneração exagerada impedindo o desenvolvimento das classes produtoras:  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º É vedado, e será punido nos termos desta Lei estipular em quaisquer 

contratos taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal. 

§ 1º (Revogado pelo Decreto-lei nº 182, de 05/01/1938). 

§ 2º (Revogado pelo Decreto-lei nº 182, de 05/01/1938). 

§ 3º A taxa de juros deve ser estipulada em escritura pública ou escrito particular, 

e, não o sendo, entender-se-á que as partes acordaram nos juros de  6% (seis por cento) ao 

ano, a contar da data da propositura da respectiva ação ou do protesto cambial. 

 

Art. 2º É vedado, a pretexto de comissão, receber taxas maiores do que as  

permitidas por esta Lei. 

 

Art. 3º As taxas de juros estabelecidas nesta Lei entrarão em vigor com a sua 

publicação e a partir desta data serão aplicáveis aos contratos existentes ou já ajuizados. 

 

Art. 4º É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a 

acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano. 

 

Art. 5º Admite-se que pela mora dos juros contratados estes sejam elevados de 

1% (um por cento) e não mais. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS JUROS LEGAIS 

 

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.  

 

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da 

mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, 

uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou 

acordo entre as partes. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO EMPRÉSTIMO 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Mútuo 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se devidos juros, 

os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, 

permitida a capitalização anual.  

 

Art. 592. Não se tendo convencionado expressamente, o prazo do mútuo será: 

I - até a próxima colheita, se o mútuo for de produtos agrícolas, assim para o 

consumo, como para semeadura; 

II - de 30 (trinta) dias, pelo menos, se for de dinheiro; 

III - do espaço de tempo que declarar o mutuante, se for de qualquer outra coisa 

fungível. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.160-25, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a Cédula de Crédito Bancário e 

acresce dispositivo à Lei nº 4.728, de 14 de julho 

de 1965, para instituir a alienação fiduciária em 

garantia de coisa fungível ou de direito. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

 

Art. 1º A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física 

ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, representando 

promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer 

modalidade.  

§ 1º A instituição credora deve integrar o Sistema Financeiro Nacional, sendo 

admitida a emissão da Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição domiciliada no 

exterior, desde que a obrigação esteja sujeita exclusivamente à lei e ao foro brasileiros.  

§ 2º A Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição domiciliada no exterior 

poderá ser emitida em moeda estrangeira.  

 

Art. 2º A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida, com ou sem garantia, 

real ou fidejussória, cedularmente constituída.  

Parágrafo único. A garantia constituída será especificada na Cédula de Crédito 

Bancário, observadas as disposições do Capítulo II desta Medida Provisória e, no que não 

forem com estas conflitantes, as da legislação comum ou especial aplicável.  

Art 3º A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa 

dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo 

devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta-corrente, elaborados 

conforme previsto no § 2º.  
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§ 1º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:  

I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se 

for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais encargos 

decorrentes da obrigação;  

II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como permitido 

em lei;  

III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades 

contratuais, bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida;  

IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro 

garantidor, das despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou 

extrajudiciais, sendo que os honorários advocatícios extrajudiciais não poderão superar o 

limite de dez por cento do valor total devido;  

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as 

hipóteses de substituição de tal garantia;  

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;  

VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta-corrente ou planilhas de 

cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na 

própria Cédula de Crédito Bancário, observado o disposto no § 2º; e  

VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou liquidação, 

obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde que não 

contrariem as disposições desta Medida Provisória.  

§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu 

saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor por meio 

de planilha de cálculo ou dos extratos da conta-corrente, ou de ambos, documentos esses que 

integrarão a Cédula, observado que:  

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil 

entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas 

contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização 

monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as 

despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o 

valor total da dívida; e  

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de 

abertura de crédito bancário em conta-corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à 

disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos 

extratos da conta-corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as 

parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, 

as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de 

utilização do crédito aberto.  

Art 4º A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos 

essenciais:  

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";  

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível 

no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, 

a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível 

correspondente ao crédito utilizado;  
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III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, 

as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação;  

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;  

V - a data e o lugar de sua emissão; e  

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, 

ou de seus respectivos mandatários.  

§ 1º A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, 

ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o 

endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá 

exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na 

forma pactuada na Cédula.  

§ 2º A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escrito, em tantas vias quantas 

forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se 

houver, ou por seus respectivos mandatários, devendo cada parte receber uma via.  

§ 3º Somente a via do credor será negociável, devendo constar nas demais vias a 

expressão "não negociável".  

§ 4º A Cédula de Crédito Bancário pode ser aditada, retificada e ratificada 

mediante documento escrito, datado, com os requisitos previstos no caput deste artigo, 

passando esse documento a integrar a Cédula para todos os fins.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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